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o longo dos séculos XIX e XX, diversos 
países buscaram materializar seus 
projetos de modernidade por meio 
da criação de cidades planejadas.

Esses empreendimentos urbanísticos eram
concebidos como expressões simbólicas de pro-
gresso, ordem e racionalidade, capazes de traduzir 
no espaço urbano os ideais políticos e científi cos 
de sua época. Nesse contexto, cidades inteiramen-
te novas ou profundamente redesenhadas foram 
concebidas como vitrines de um futuro moderno, 
muitas vezes associadas a processos de cons-
trução nacional, desenvolvimento econômico ou
afi rmação política.

A Esses projetos dialogavam com debates internacionais do
urbanismo, infl uenciados por teorias como as de Ebenezer Howard, 
com o modelo das cidades-jardim, e pelas propostas modernis-
tas difundidas por arquitetos como Le Corbusier, que defendiam 
a organização funcional da cidade, a separação de usos e a
valorização da circulação e da luz.

Ao mesmo tempo, tais experiências revelavam as tensões entre 
planejamento idealizado e vida urbana real, já que muitas dessas 
cidades foram pensadas desconsiderando dinâmicas sociais pré
-existentes. 

Assim, as cidades planejadas do período foram, além de
intervenções urbanísticas, projetos políticos e simbólicos que bus-
cavam expressar as aspirações de modernidade de seus países.
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Muito antes da construção de Brasília no século 
XX, a ideia de uma capital interiorizada já mo-
bilizava intelectuais, políticos e cientistas, sendo 
progressivamente incorporada aos projetos de 
organização territorial do Estado brasileiro.

Já em 1823, logo após a Independência, o minis-
tro e deputado José Bonifácio de Andrada e Silva 
propôs à Assembleia Constituinte, na sessão de 
junho daquele ano, a interiorização da capital.

A proposta de edificação de uma nova cidade 
destinada a abrigar a corte e os demais poderes 
políticos estava associada, em primeiro lugar, a 
preocupações de segurança nacional, pois, situ-
ada no “sertão”, a capital estaria menos vulnerá-
vel a ataques surpresa de inimigos externos.

Além disso, a transferência contribuiria para 
a ocupação do interior do território e para a 
absorção de populações sem emprego nas 
áreas marítimas. 

Segundo o projeto, a nova capital também 
facilitaria a intercomunicação entre as diferen-
tes províncias do Império, pois estaria situada 
em posição relativamente equidistante de seus 
limites, estimulando a abertura de estradas que 
conectassem cidades e regiões e favorecendo o 
incremento do comércio interno.

 Como possível local para sua implantação, 
José Bonifácio de Andrada e Silva sugeria a 
comarca de Paracatu, região que possuía 
comunicação fluvial com diversas províncias. 

A nova capital poderia receber o nome de 
Petrópole, em homenagem a Pedro I, ou Brasília, 
denominação que mais tarde seria consagrada 
(ANDRADA e SILVA, 1823).

Um dos maiores defensores da mudança da 
localização da capital foi Francisco Adolfo de 
Varnhagen. Em seu “Memorial Orgânico: que à 
consideração das Assembleias Geral e Provin-
ciais do Império apresenta um brasileiro”, publi-
cado em 1849, o diplomata e historiador propõe 
uma extensa reflexão sobre a transferência da 
capital. 

Para Varnhagen, o Brasil padecia de graves 
problemas de organização territorial e também 
administrativa.

O secretário da Constituinte de 1823 acusa o recebimento de estudo de José Bonifácio propondo a mudança da capital  
do Rio de Janeiro para o centro do Brasil. Ideia defendida também por Francisco Adolfo de Varnhagen (à direita).
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Em suas palavras, tratava-se de “um 
império cujo centro governativo não 
é o mais conveniente; um país cujo 
sistema de comunicações internas, se 
o há, não é filho de um plano combina-
do; um território, enfim, cuja subdivisão 
em províncias é desigual, monstruo-
sa, não subordinada a miras algumas 
governativas”, realidade que, segun-
do ele, ainda refletia uma herança  
portuguesa de mais de trezentos 
anos, “procedente ainda, no fundo (na 
beira-mar ao menos), das primeiras 
doações arbitrárias feitas”.

O autor prossegue afirmando que, 
assim como inexistia um plano articu-
lado de comunicações internas capaz 
de estimular o comércio e a agricultu-
ra, tampouco havia um projeto consis-
tente de defesa do país. 

Segundo ele, seria necessário pre-
venir, “pela simples ocupação desde 
já de certos pontos decididamente 
estratégicos que apresenta a inspe-
ção do seu território, qualquer futura 
tentativa inimiga”.

Varnhagen ressaltou também 
que mesmo as potências marítimas  
europeias não tinham suas capitais 
junto do mar, para garantir maior 
segurança estratégica.

Além de Londres e Paris, capitais mais 
antigas, o autor destacou também São 
Petersburgo e Berlim, mais recentes. 

Era imperativo mudar a capital, 
porém reforçava que quem propu-
sesse tais questões era considerado 
“utopista, ou visionário” (p.113)

Sobre a posição geográfica da nova 
capital, Varnhagen defendia que a 
cidade deveria situar-se a igual 
distância de cinco pontos estratégi-
cos do território: Rio de Janeiro, Bahia, 
cidade de Oeiras (Piauí), Cuiabá 
e Curitiba.

Segundo Helmut Andrä, já contan-
do então 61 anos de idade, Francis-
co Adolfo de Varnhagen obteve uma 
licença prolongada e, abandonando “o 
conforto de sua residência de embai-
xador do Brasil em Viena”, lançou-se 
voluntariamente em uma viagem de 
exploração pelo interior do país, com o 
objetivo de verificar pessoalmente as 
vantagens da instalação da nova ca-
pital no interior do território brasileiro. 

Treze anos após sua morte, os 
esforços de Francisco Adolfo de 
Varnhagen foram, em certa medida, 
materializados na primeira Constitui-
ção republicana. 

O “Memorial Orgânico” de Varnhagen, foi um importante ensaio sobre os benefícios de 
se afastar a capital do império da faixa litorânea.
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Promulgada em 24 de fevereiro de 1891, a 
Constituição estabeleceu as bases legais para a 
futura transferência da capital para o interior do 
país. Em seus artigos 2º e 3º, o texto constitucio-
nal determinava que:

Art. 2º Cada uma das antigas pro-
víncias formará um Estado, e o antigo 
Município Neutro constituirá o Distrito 
Federal, continuando a ser a capital da 
União enquanto não se der execução 
ao disposto no artigo seguinte.

Art. 3º Fica pertencendo à União, no 
planalto central da República, uma 
zona de 14.400 quilômetros quadrados, 
que será oportunamente demarcada, 
para nela estabelecer-se a futura Ca-
pital Federal.

Parágrafo único. Efetuada a mudança 
da capital, o atual Distrito Federal pas-
sará a constituir um Estado.

Com essa determinação constitucional, 
institucionalizava-se, no âmbito jurídico e político 
da nova República, a antiga ideia de interioriza-
ção da capital, concebida ainda no período im-
perial como estratégia de integração territorial, 
defesa e reorganização administrativa do país.

Em 1892, durante o governo republicano de 
Floriano Peixoto, foi nomeada uma comissão 
científica encarregada de explorar o Planalto 
Central e indicar a área destinada à futura sede 
do Distrito Federal.

A chamada Comissão Exploradora do Planal-
to Central era composta por 21 pesquisadores — 
entre geólogos, geógrafos, botânicos, naturalis-
tas, engenheiros e médicos — e foi chefiada pelo 
astrônomo e geógrafo belga Luiz Cruls.

Durante a expedição, os membros da comis-
são realizaram um amplo levantamento da 
região, mapeando aspectos climáticos e topográ-
ficos, além de estudar a fauna, a flora, os cursos 
dos rios e o modo de vida das populações locais. 

Segundo Audra, foi “graças ao trabalho do Dr. 
Cruls e dos seus cooperadores ficou definitiva-
mente fixada a região escolhida por Francisco 

Adolfo de Varnhagen, (...) para que nela se loca-
lizasse o novo Distrito Federal” (p.147).	

Em virtude das comemorações do Centenário 
da Independência, o presidente Epitácio Pessoa 
assinou, no início de 1922, o Decreto Legislativo nº 
4.494, datado de 18 de janeiro daquele ano, que 
determinava a edificação da Pedra Fundamen-
tal da futura capital no chamado Quadrilátero 
Cruls, área anteriormente delimitada para sediar 
o novo Distrito Federal.

A “Comissão Cruls” determinou o local de insta-
lação da pedra fundamental da nova capital federal.
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Em sua dissertação de mestrado, Jeferson Cris-
tiano Tavares observa que, embora estivessem 
à margem do processo ofi cial conduzido pelo
governo federal, as iniciativas imobiliárias foram 
as primeiras a tentar ocupar de forma concreta 
a área demarcada para a futura capital.

Segundo o autor, a colocação da Pedra
Fundamental, em 1922, contribuiu para alimentar 
expectativas quanto à transferência da capital, 
estimulando um processo de exploração privada 
das terras da região que se estenderia por cerca 
de três décadas.

Ainda de acordo com o autor, proprietários 
locais apressaram-se em vender lotes a com-
pradores provenientes principalmente do Rio de
Janeiro e de São Paulo (2006,p. 81), estimulando 
a formação de um mercado fundiário associado 
à expectativa da futura capital.

A cidade de Planaltina,  povoado sur-
gido inicialmente ligado ao Sítio do Mes-
tre d’Armas, habitado desde 1812, teve
neste novo contexto, o primeiro traçado
urbanístico elaborado por agentes imobiliários,
e registrado em cartório, em 1927. 

A iniciativa foi seguida por outras propostas de 
loteamento e urbanização, como Planaltópolis 
e Planaltinópolis, todas projetadas na área da
Fazenda Bananal.

Foi nesse contexto de expectativas em torno 
da futura transferência da capital, que surgiram
diversas iniciativas privadas voltadas à ocupa-
ção antecipada da região.

O Planalto central, até então distante dos
centros urbanos do país, experimentaria uma 
sucessão de empreendimentos.

Ac
er

vo
 C

as
a 

da
 B

oi
a

Ar
qu

iv
o 

Pú
bl

ic
o 

do
 D

F.

6



A correspondência custodiada pelo Acervo Casa da Boia revela como 
a expectativa da construção da nova capital já mobilizava estratégias de
especulação fundiária e campanhas de atração de compradores, difundin-
do a ideia de um futuro Distrito Federal no Planalto Central muito antes da
efetiva decisão política que levaria à construção de Brasília.

Em 20 de outubro de 1926, Rizkallah Jorge Tahan recebeu uma carta da 
Agência de Terras Osório, que mantinha escritórios na Rua Líbero Badaró, em 
São Paulo, além de fi liais no Rio de Janeiro e em Santos.

Na correspondência, a empresa informava que o destinatário possuía o
direito de adquirir gratuitamente um lote de 20 x 50 metros em Planaltinó-
polis, devendo apenas arcar com as despesas de legalização do terreno,
no valor de 40$600.

O lote seria concedido sem qualquer obrigação de construção ou realiza-
ção de benfeitorias, havendo apenas o compromisso de pagamento anual 
de 2$000 de imposto territorial. 

Poucas semanas depois, em 4 de novembro de 1926, uma nova carta foi
enviada ao imigrante sírio, ressaltando que, apesar das insistentes tentati-
vas de contato, ele ainda não havia comparecido ao escritório da compa-
nhia para reclamar seu vale-selado, documento que lhe garantiria o direito à 
aquisição gratuita do lote em Planaltinópolis.

Os repr es entantes  do loteamento Planal tin ópol is , Agência  de Terr  as 
Osório, most  rou  tamanha in sist  ência  par a que Rizkall  ah Jor ge  des se atenção ao 

as sunto, que, após vária s cor res pon dência s, enviou  uma pes soa à res idência 
do empr es ário com a “es cr it ur a já pr on ta”. Deu cer to. Rizkall  ah Jor ge  acei tou 

a poss  e de dois  terr  enos  no loteamento. Ac
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A localidade era apresentada pela empresa como o “Novo Distrito
Federal”, onde seria erigida a nova capital da República durante o gover-
no de Washington Luís (1926–1930). O autor da missiva insistia para que
Rizkallah consultasse as cartas anteriormente enviadas, nas quais esta-
vam detalhados os compromissos mútuos relacionados à aquisição do 
terreno, ressaltando ainda que a “maior parte das pessoas escolhidas
pelos interessados já vieram legalizar seus terrenos”.

Em outra correspondência, datada de 28 de janeiro de 1927, a compa-
nhia informava que um representante da Agência de Terras Osório visita-
ria pessoalmente a residência de Rizkallah Jorge Tahan para fornecer as
explicações necessárias sobre a aquisição do lote.

Segundo a carta, o agente já estaria de posse das escrituras prontas, 
sendo necessária apenas a assinatura do comprador e a escolha do lote 
considerado mais conveniente na planta geral do empreendimento.

No dia seguinte, o representante apresentou as escrituras a Rizkallah 
Jorge Tahan, que adquiriu os lotes nº 1 e nº 2 da quadra 415. Conforme 
registrado no documento, Deodato do Amaral Louly e sua esposa, dona 
Minervina de Sousa Louly, identifi cados como proprietários e comerciantes 
domiciliados em Formosa, no estado de Goiás, vendiam terras localizadas 
em Planaltinópolis, comarca de Formosa, município de Planaltina, “no qua-
drante do Distrito Federal, próximo à Pedra Fundamental da nova capital 
federal”.

A escritura descreve a aquisição de um terreno com cerca de dois
mil metros quadrados, situado na Rua Rio Grande do Norte, integrante do 
traçado urbano projetado para o empreendimento imobiliário.

Escr it ur a de um dos  terr  enos  of er tados  a Rizkall  ah Jor ge , como est  ratégi a par a 
ocupação da área no entor no da “pedra fundamental ” da nova Capit al . Ac
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No mesmo contexto de promoção da região, 
em 7 de outubro de 1927, por meio da Lei nº 115, a 
prefeitura municipal criou a Seção de Propagan-
da do Planalto Central de Goiás. 

À época, o intendente — cargo equivalente ao de 
prefeito — era o próprio Deodato do Amaral Louly. 
A iniciativa foi regulamentada em 23 de janeiro de 
1928 e posteriormente estruturada pela Lei nº 120, 
de 7 de março de 1928, tendo como objetivo explí-
cito “incentivar a mudança da Capital Federal”.

Planaltinópolis teve como base territorial as fa-
zendas Monjolo, Bom Sucesso e Lambari. Parte 
dessas propriedades acabou se tornando objeto 
de disputas fundiárias e jurídicas. 

A comercialização dos lotes, promovida nas 
décadas anteriores à construção da nova ca-
pital, trouxe diversos problemas para os com-
pradores, uma vez que a desapropriação das 
terras rurais realizada pelo governo federal para 
a construção de Brasília acabou abrangendo 
também os loteamentos e pequenas chácaras 
formados na região.

Assim, áreas que haviam sido previamente 
parceladas e comercializadas como parte de 
projetos imobiliários privados foram posterior-
mente incorporadas ao território destinado à im-
plantação da capital, sendo hoje ocupadas por 
edifícios públicos e estruturas administrativas 
que compõem o território da capital federal.

Em 21 de julho de 1948, a Assembleia Geral do 
Conselho Nacional de Estatística aprovou a Re-
solução n.º 388, na qual eram apresentados 
votos e sugestões acerca da transferência da 
capital da República para o Planalto Central do 
Brasil. O documento retomava argumentos já 
presentes na esfera política desde o século XIX, 
mas os reinterpretava à luz das transformações 
demográficas e econômicas do país na primeira 
metade do século XX.

Segundo a resolução, o Brasil enfrentava um 
crescente deslocamento das populações rurais 
em direção à estreita faixa litorânea e às grandes 
metrópoles, fenômeno que poderia gerar profun-
do desequilíbrio entre as unidades da federação.

Vistas da cidade de Planaltina, por volta da década de 1920. O local seria alvo de grande especulação imobiliária nos anos seguintes.
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Nesse sentido, advertia-se para o risco de um 
progressivo abandono do interior do país, re-
gião considerada estratégica em função de sua 
“potencialidade econômica”, ao mesmo tempo 
em que se intensificava um adensamento de-
mográfico desordenado nas grandes cidades, 
onde problemas de trabalho, habitação, saú-
de, transporte e abastecimento já desafiavam a 
ação governamental.

Diante desse quadro, a transferência da ca-

pital era apresentada como um instrumento 
capaz de “provocar as mudanças de rumos que 
a vida nacional reclamava”, permitindo reorien-
tar a mobilidade demográfica no sentido da in-
tegração nacional e da ocupação equilibrada 
do território.

Situada no interior do país, a nova capital 
poderia exercer de forma mais eficaz sua função 
de coordenação política e administrativa sobre 
o conjunto da nação, irradiando seus efeitos so-

bre a ampla região central e influenciando pro-
gressivamente as demais regiões do território 
do Brasil.

A resolução também ressaltava que a locali-
zação da capital deveria assegurar condições 
adequadas de segurança e proteção, além 
de manter relativa equidistância em relação 
aos extremos do território nacional, garantindo, 
assim, maior eficácia à presença do Estado no 
espaço geográfico brasileiro.

Canteiro de obras da futura capital federal
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O Conselho Nacional de Estatística congratulava o 
então presidente da República, Eurico Gaspar Dutra, 
pela iniciativa de formação da Comissão de Estudos da 
Localização da Capital da República.

Essas discussões, intensificadas ao longo da década de 
1940, contribuíram para recolocar de forma definitiva na 
agenda política nacional o projeto de transferência da 
capital para o interior do país.

Poucos anos depois, a proposta ganharia novo impul-
so no contexto desenvolvimentista da década de 1950, 
sendo finalmente concretizada durante o governo de 
Juscelino Kubitschek, com a construção de Brasília no 
Planalto Central. 

Assim, a inauguração da nova capital, em 1960, 
representaria a materialização de um projeto político e 
territorial discutido ao longo de mais de um século.

Os documentos preservados no acervo da Casa da 
Boia revelam como a expectativa em torno da transfe-
rência da capital mobilizava estratégias de propaganda 
e especulação fundiária décadas antes da construção 
de Brasília.

Antes da decisão que resultou na criação da nova capi-
tal federal, projetos imobiliários, campanhas de venda de 
lotes e iniciativas locais buscavam antecipar a ocupação 
do território do Planalto Central, demonstrando como 
a ideia de uma capital no interior do país já circulava 
amplamente no imaginário social e econômico brasileiro.

Episódios aparentemente pontuais, como a venda de 
lotes em Planaltinópolis, revelam como grandes projetos 
territoriais também se desdobram em práticas locais de 
investimento, especulação e expectativa social.

Inauguração de Brasília. 21 de abril de 1960.
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Planalto central do Brasil. Década de 1950.

No local seria erguida a cidade de Brasília, 
capital federal do país.
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